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DECRETO N° 5.305, de 21 de agosto de 2001.

REVOGA 0 DECRETO N° 4.738, DE 28 DE MA/O DE 1998 EALTERA
DESIGNAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, PARA NÚCLEO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADUL TOS - NUMEJA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VIII, artigo 61, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO:

Anecessidade de adequar a designação as novas orientações
da Legislação Vigente, conforme Parecer do CEED N° 774, de novembro de
1999,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica alterada a designação de CENTRO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS - CEMEJA, para NÚCLEO MUNICIPAL DE
JOVENS E ADULTOS - NUMEJA.

ARTIGO 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação e revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 2001.

Registre-se, publiaujé-se ecumpra-se.

GASTÃ0 ROfflEp) SCHMITT
Secretário Municipal da Administração

anta Cruz do Sul

/AN MORAES

Municipal de
Santa Cruz do Sul/RS.
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